
LEI MUNICIPAL Nº 2221
Dispensa a exigência de reconhecimento de firma em 
documentos que tramitem pelas Repartições Municipais e 

da outras providencias.
ARMINDO XAVIER DA CRUZ PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Quando a Lei nπo o exigir expressamente, será 

desnecessário o reconhecimento de firma em papeis que tramitarem 
pelas repartições municipais, sejam de natureza publica sejam 
particular.

Art. 2º - Verificada na tramitaçπo do processo ou documento 
publico ou particular, sua falsificaçπo o chefe da repartiçπo o 
encaminhara  ao  executivo  para  a  imediata  apuraçπo  da 
irregularidade mediante sindicância nos termos e de conformidade 
com o disposto na vigente legislaçπo       .

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 28 DE JANEIRO DE 
1969.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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